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ANEXO XXVII 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA REPACTUAÇÃO 

 

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 

I ± Solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos 
(art. 9º, III, Decreto Estadual 15.093/2015; art. 3º, §2º, VI, IN SEAD/CGE 01/2015); 

II ± Cópia do contrato a ser alterado e respectivos termos aditivos, se houver, com as 
publicações no Diário Oficial do Estado (art. 9º, I, Decreto Estadual 15.093/2015; art. 3º, §2º, 
I, IN SEAD/CGE 01/2015); 
III ± Planilhas de custo e formação de preços em vigência (art. 9º, II, Decreto Estadual 
15.093/2015); 
IV ± Planilhas de custo e formação de preços que deram origem ao contrato (art. 3º, §2º, II, 
IN SEAD/CGE 01/2015; 
V ± Planilha de custo e formação de preços proposta pela contratada para repactuação (art. 9º, 
III, Decreto Estadual 15.093/2015; art. 3º, §2º, III, IN SEAD/CGE 01/2015); 
VI ± Portaria nomeando o representante do órgão ou entidade contratante para exercer a 
fiscalização do referido contrato, conforme impõe o art. 67 da Lei 8.666/93, com a respectiva 
publicação no Diário Oficial do Estado (art. 3º, §2º, IV, IN SEAD/CGE 01/2015); 
VII ± Relatório do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) referente ao ano da Convenção 
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo da categoria de trabalhadores contratados que 
motivou o pedido de repactuação; 
VIII ± Declaração do fiscal do contrato discriminando, por categoria e contrato, o número de 
empregados que aderiram ao plano de saúde disponibilizado pela empresa, caso haja previsão 
no instrumento coletivo; 
IX ± Cópia de instrumento de controle emitido pelo fiscal do contrato em conformidade com 
art. 36 do Decreto nº 14.483, de 26 de maio de 2011 e modelo instituído pela Portaria CGE nº 
027, de 30 de setembro de 2013, disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral do 
Estado (art. 3º, §2º, V, IN SEAD/CGE 01/2015; 
X ± Cópias dos documentos comprobatórios e justificadores de quaisquer alterações nas 
planilhas de custo e formação de preços dos serviços prestados (art. 9º, IV, Decreto Estadual 
15.093/2015; art. 3º, §2º, VII, IN SEAD/CGE 01/2015); 
XI ± Cópia da Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo da categoria de 
trabalhadores contratados que motivou o pedido de repactuação (art. 9º, V, Decreto Estadual 
15.093/2015; art. 3º, §2º, VIII, IN SEAD/CGE 01/2015); 
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XII - Habilitação jurídica do contratado (ato constitutivo, estatuto ou contrato social) e suas 
respectivas alterações (art. 55, XIII, lei 8.666/93); 
XIII - Justificativa fundamentada para a alteração de valor assinada pela autoridade 
competente para celebração da contratação (art. 65, Lei 8.666/93); 
XIV - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão interessado;  

XV ± Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei Complementar Estadual 
nº 28/2003);   
XVI ± Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93); 

XVII ± Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual 17.084/2017, e/ou Nota 
Patrimonial; 
XVIII - Apostilamento pela autoridade competente ou assinatura de Termo Aditivo. 
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ANEXO XXVIII - FLUXOGRAMA SUGERIDO PARA REPACTUAÇÃO 
 

 

Órgão interessado protocola pedido, conforme lista 
de verificação (anexo XXVII), documentos I a XIV. 

Envio dos autos ao setor responsável pelo 
processamento do pedido (SLC ou CPL, 
conforme o caso), para conhecimento e 
envio à CGE. 

Envio dos autos à CGE para análise da 
documentação e elaboração dos cálculos 
pertinentes.  

Envio dos autos à PGE para 
análise jurídica. 

À área técnica para sanar 
falhas, se for o caso. 

A contratada solicita repactuação do 
valor contratual, mediante a 
demonstração analítica da variação 
dos custos do contrato por meio de 
planilha. 

 

O órgão ou entidade interessada apreciará o pedido 
de repactuação apresentado pela contratada quanto 
à sua pertinência. 

Ao setor responsável pelo processamento do pedido, 
para conhecimento e envio ao órgão interessado. 

Parecer SEFAZ e/ou Nota Patrimonial. 

Ao órgão solicitante para apostilamento pela autoridade 
competente, ou assinatura de aditivo. 

 


